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Ações da CIPA 

  De acordo com a NR-5, empresas privadas e públicas e os 
órgãos governamentais que possuam empregados regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT ficam 

obrigados a organizar e manter em funcionamento, por 
estabelecimento, uma Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes - CIPA. 

Para saber mais, acesse as nossas fontes: 
https://portal.if.usp.br/cipa/pt-br/nr-5 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6514.htm 

https://cipativa.com.br/rapidinhas-da-cipa/ 

https://www.cps.sp.gov.br/copams/ 

 

 

 

 

 

 

 

Com relação às principais atividades da 
CIPA, elas são voltadas ao 

esclarecimento sobre como evitar ao 
máximo os riscos no ambiente de 

trabalho. Portanto, a comissão, que 
deve ser eleita pelos colegas, conta 

com algumas obrigações, tais como: 

 Solicitar medidas que possam diminuir 

ou evitar completamente os riscos de 

acidentes; 
 Debater sobre os acidentes ocorridos; 
 Auxiliar os demais funcionários na 

prevenção de acidentes. 

 Prevenção ao assédio moral e 

sexual 

Anualmente, atendendo a Portaria N° 
3.214, NR 5, item 5.16 letra “O”, a 

CIPA promove a SIPAT, uma semana 
de atividades voltadas para prevenção 

de acidentes de trabalho e doenças 

ocupacionais. 

Além disso, são feitos levantamentos 

do estado físico do campus para envio 
de relatórios para a Diretoria e para o 

CPS, informativos divulgando aos 
colegas informações relativas à 
segurança, saúde e meio ambiente. 

A Lei 14.457/22, promulgada em 

setembro de 2022, estabeleceu o 
Programa Emprega + Mulheres, com 

medidas direcionadas à proteção do 
emprego para as trabalhadoras. Dentre 

as resoluções do programa estão o 

combate ao assédio sexual e moral no 

ambiente de trabalho. 

Neste sentido, a lei alterou a 
nomenclatura e as atribuições da CIPA 

(Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes), que passou a se chamar 

CIPA+A (Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes e Assédio). 

Com a mudança, determinada pela lei, 
a CIPA+A deverá atuar na prevenção e 

no combate aos assédios sexual e 

moral. 

Ações da CIPA na Fatec-SP 

A importância de votar na CIPA 

Segundo a NR28, a empresa que não 
constituir a CIPA está sujeita a multas 

que variam de valor de acordo com o 
número de empregados, o índice da 

infração e o item não cumprido da 

norma regulamentadora. 

Na FATEC-SP as inscrições para a 

próxima gestão da CIPA vão de 

04/09/2023 até 18/09/2023. 

A votação se iniciará às 08:00h do dia 
25/09/2023 e se encerrará às 12:00h 

do dia 26/09/2023. 

O PROCESSO ELEITORAL DA CIPA 

IMPACTA NO CÁLCULO DA 

BONIFICAÇÃO POR RESULTADO. 

Contato: cipa@fatecsp.br 

 

Informativos: 
http://www.fatecsp.br/dti/cipa.php 

https://portal.if.usp.br/cipa/pt-br/nr-5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6514.htm
https://cipativa.com.br/rapidinhas-da-cipa/
https://www.cps.sp.gov.br/copams/

